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INDICAÇÃO N" 31312018

O vEreador RENATO FERRÂZ, no uso de suas prErrogativas
parlamentares, etc.;

!ndiCa ao Excelentissimo Prefeito Municipat ADEMTR MAScHto,
bem como ao Diretor do DepaÉamento de Conservação do Municipio - Senhor
UOSÉ fXtACO CAMPOS MACHADO, as providências que se fizerem necessárias,
no sentido de dotar de iluminação pública o estacionamento que contorna o Velório
Municipal e realizar a poda das árvores que embelezam o local.

JUSTIFICATIVA:

O Velório Municipal é um prédio público de notória importância, pois é nele que
nossos munícipes prestam sua última homenagem a seus entes queridos, sendo
importante que o local esteja preparado para atender o público com dignidade.
Ocorre que, aqueles que passam a noite no velório reclamam que a noite é uma
escuridáo agravada pela falta de poda das árvores que contornam o Velório, uma
melhor estrutura não irá reverter o sofrimento dos parentes e amigos, porém permitirá
um mínimo de dignidade nestes momentos de dor.

Daí a razáo da presente sugestáo que está a merecer a atenção do Executivo
Municipal.

Sala das S€ssóes Dr. J o do Amaral Rlbolro,
03 de 18

RENA RAZ
Veread o B

CAIIARAMU}rcIFAL
SAI.ÍTA FÉ DO SrrL

E€fado de Sâo Paslc
ETICATIT'HADâ

-ailff,frDL!

CÂMARA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de São Paulo

0 5 olJT, 2018

PROT. N'570

PROTOCOLO

)

www : camarasantafedosul. sp.gou br
e-mail: camarasantafe@hotmail.com

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66
FonedFax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122lCEP 15775-000 - Santa Fé do Sul (SP)


